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Em reunião realizada em 09 de outubro de 1975,

iniciada às 21,45 horas, após apresentada a matéria, ou seja, ~

Projeto de Lei ng 09/75-E, Orçamento Programa y/exercício do 1976

da Prefeitura Eunicigal de Agudo, exeminada a matéria como: a Rg
ceita e Desgesa, a àistribuição das mesmas nas diversas àotaçoes

bem como todos os artigos do ?rojeto em gente, concluiu esta Co~

missão o seguinteà Considerando que no art. 79 da Lei 4320 de_l7

às março de 1964, consta que na Lei de Orçamento PODERÁ conter -

auüorização ao Executivo para abrir créditos suplementares at¡ -

determinada importância, e realizar em'qualqaer-mês do exercício

financeiro operações do crédito por antecipação da receita, para

› atender a insuficiência de caixa, sendo portanto facultada tal

autorização na Lei de Orçaeento do municâpio à Comissão de Finog

ços, e ao Poder Legislativo; COÊSIDÊRÀNDO que O Poder Legislati-
l

vo e orgão competente para apreciar e autorizar em qualquer temp

@o eolicitaçao do executivo referente à matéria acima, é esta QQ
missão ão PÀRECER: Favorável, com ressalva a reje'ção comgleta ~

do art. 39 e seus ítens do referido projeto de Lei 09/75-3.

?arecer n! 0211§:- Favorável para a aprovação
do proáeto de Lei 09/75-3,

Orçamento Eunicipal de Agudo para 1976, rossel
vaâo a rejeição completa do artigo ng 39 e seus

itens ão referido @rogeto de Lei O9/75~E.
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